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Pouso Alegre, 22 de fevereiro de 2022

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI
Nº1288 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022, que altera a Lei nº 6.449/2021 PPA -

Plano Plurianual 2022-2025 e a Lei nº 6.463/2021 LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias, emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

A Constituiçãoda República Federativa do Brasil assegura aos Municípios
o direito de legislar sobre assuntos de interesse local, conforme art. 30, 1.

Consectário da CREB, o art. 39 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre
atribui ao Poder Legislativo municipal o dever de “identificar os interesses da

comunidade”, e “dispor normativamente sobre eles”.

A seu turno, garantindo o devido processo legislativo, o artigo 37 e

parágrafos, da Lei Orgânica, e o artigo 67 e ss. do Regimento Interno Câmara
Municipal de Pouso Alegre, determinam a competência das comissões
permanentes para estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe
são apresentadas, carreando-se para a Comissão de Administração Pública (art.
70, RICMPA), o dever de examinar as proposições referentes as matérias desta

natureza, vale dizer:

A expressão “Administração Pública” pode ser empregada em
diferentes sentidos:
1º — Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou
formal é o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que
exercem a função
Administrativa.
2º — Administração Pública em sentido objetivo, material ou
funcional, mais adequadamente denominada “administração
pública” (com iniciais minúsculas), é a atividade estatal
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consistente em defender concretamente o interesse público. No
que diz respeito ao aspecto material da administração pública,
isto é, utilizada a expressão para designar uma atividade estatal,

pode-se distinguir a administração pública lato sensu,

compreendendo tanto a função administrativa quanto a função
política (ou de governo). Já administraçãopública stricto sensu
abrange exclusivamente o desempenho da função
administrativa (MAZZA, Alexandre. Manual de direito
administrativo. 2.ed. São Paulo: Saraiva, 2012.

 
Neste sentido, a Comissãode Administração Pública analisou o Projeto de

Lei que altera as Lei nº 6.449/2021 e 6.463/2021, com o objetivo de atualizar o

Plano Plurianual, o Anexo de Metas e Prioridadese a Lei Orçamentárianas metas

referentes as ações 1082 e 1091.

Prima facie, a Comissão de Administração Pública assinala que a Câmara
Municipal é competente para “legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as

matérias de competência do Município, nos termos do Art. 39, I, da Lei Orgânica do

Município.

A Comissãode Administração Pública verificou na Exposição de Motivos,
que o Projeto de Lei se destina a formalizar no Plano Plurianual e Lei de
Diretrizes Orçamentárias, os valores ajustados na Lei 6.550/2022, referentes às

despesas para requalificação da avenida Perimetral e da drenagem do bairro
Colina Verde, em Pouso Alegre.

Ora, a Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade,
assim, deve agir em conformidade com o que a lei expressamente autorizar.
Mutatio mutandis, inexistindo previsão exata das despesas nas leis orçamentárias,
fadada à ineficácia estará a pretensão da correspondente despesa pelo ente.
Conforme:

Historicamente, sempre se procurou dar um cunho jurídico ao

orçamento, ou seja, para ser legal, tanto as receitas e as despesas

precisam estar previstas a Lei Orçamentária Anual, ou seja, a

aprovação do orçamento deve observar processo legislativo
porque trata-se de um dispositivo de grande interesse da
sociedade.
O respaldo a este princípio pode ser encontrado nos art. 37 166

da CF de 1988. O Art. 166 dispõe que: "Os projetos de lei relativos
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ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento
anual aos créditos adicionais serão apreciadospelas duas Casas

   
do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.”
A evidência de seu cumprimento encontra-se na própria ementa
das leis orçamentárias: ....

O princípio da legalidade é intrínseco ao estado de direito. O

Poder Público somente pode agir e executar os planos de estado
naquilo que a lei expressamente autorizar, de forma que a

administraçãopública encontra-se subordinada à lei. De acordo
com a ConstituiçãoFederal de 1988, conforme o artigo 165, a ação

planejada do estado, quanto à sua atividade financeira, é

viabilizada, no lado das despesas, pelas leis do ciclo
orçamentário (PPA, LDO e LOA, com seus créditos adicionais),
No lado da receita, determina o inciso I do art. 150 da

Constituição que é vedado à União, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, exigir ou aumentar tributo sem lei que

o estabeleça (BRASIL, Câmara dos Deputados, disponível em

https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-
uniao/cidadao/entenda/cursopo/principiost:-:text=%WE2%97%SF

Art,de%20unidade%2C%20universalidade%20e%20anualidad
e.).

Para corroborar a pretensão de correção das leis orçamentárias, os arts. 7º

e 16º do Decreto-Lei 200/67, e art. 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal determina
que todas as estimativas e valores devem ser exatos fidedignos, garantindo que
o orçamento possa ser empregado com eficácia e controle. Conforme:

Exatidão ou Realismo Orçamentário. De acordo com esse

princípio as estimativas devemser tão exatas quanto possível, de

forma a garantir à peça orçamentária um mínimo de consistência
para que possa ser empregado como instrumento de

programação, gerência e controle. Indiretamente, os autores
especializadosem matéria orçamentária apontam os arts. 72 e 16

do Decreto-Lei nº 200/67 como respaldo ao mesmo. Em relação
às estimativas de receita, o art. 12 da LRF determina que “as
previsões de receita observarão as normas técnicas e legais,
considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação
do índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer
outro fator relevante e serão acompanhadasde demonstrativo de

sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois  
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seguintes aquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo
e premissas utilizadas.” Essa preocupação com a fidedignidade
das receitas também ocorre com as chamadas despesas

obrigatórias, pelo que as LDOs, no âmbito da União, exigem que
tais estimativas sejam sempre acompanhadas de demonstrativo
e da respectiva metodologia.
(BRASIL, Câmara dos Deputados, disponível em

https://www2.camara.leg.br/orcamento-da-
uniao/cidadao/entenda/cursopo/principiost:-:text=%E2%97%W8F

   

Art.de%20unidade%w2C%2Ouniversalidade%20e%20anualidad

e).

Diante do exposto, considerando as disposições e justificativa para o

Projeto de Lei, segue a conclusão deste Parecer cujos termos estão devidamente

apresentados.

CONCLUSÃO:

Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de
Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do
Projeto de Lei 1288/2022, podendo prosseguirem tramitação nos termos da lei.

Igor Tavares
Relator
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VereadorMiguel Junior Tomatinho Vereador Oliveira Altair

Presidente Secretário

   


